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SEMANÁRIO OFICIAL
SEAD

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE

AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO E DE TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO DO QUADRO

DE PESSOAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

EDITAL Nº 027 – PMJP/CGM, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA, considerando a Lei Orgânica do

Município de João Pessoa, a Lei Municipal nº 2.380, de 26 de março de 1979, e suas alterações, a Lei Municipal

nº 12.150, de 9 de setembro de 2011, e a Lei Municipal nº 13.411, de 24 de março de 2017, e suas alterações

contidas na Lei Municipal nº 13.472, de 14 de setembro de 2017 e na Lei Municipal nº 13.547, de 29 de

dezembro de 2017, e o disposto no EDITAL Nº 1 – PMJP/CGM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, regulador do

concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva nos cargos de Auditor Municipal

de Controle Interno e de Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral

do Município (CGM) de João Pessoa, considerando ainda a Portaria nº 579 de 27 de abril de 2018, publicada no

Semanário Oficial nº 1630, de 22 a 28 de abril de 2018, que homologou o resultado final desse concurso

público, RESOLVE:

I- Convocar o candidato relacionado no Quadro abaixo, para prosseguir no concurso público para os cargos de

Auditor Municipal de Controle Interno e de Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da

Controladoria-Geral do Município (CGM) de João Pessoa com a Sindicância de Vida Pregressa, conforme

estabelecido no § 4º, itens I, II, III e IV do art. 1º da Lei nº 13.472 de 14 de setembro de 2017 e no item 12.1 do

EDITAL Nº 1 – PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017, que serão realizadas nas formas dos itens a seguir.

CARGO 1: AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA – CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

11011466 NAYARA BARBOSA RIBEIRO BERNARDO 20

II – DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA

II.1 - De caráter unicamente eliminatório, a ser realizada pela Secretaria Municipal de Administração de João

Pessoa, segundo regras estabelecidas pela Lei Municipal nº 13.411, de 24 de março de 2017, alterada pela Lei

Municipal nº 13.472, de 14 de setembro de 2017, e pela Lei Municipal nº 13.547, de 29 de dezembro de 2017,

mediante o exame da documentação exigida do candidato, indicada no subitem 12 do EDITAL Nº 1 –

PMJP/CGM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

II.2 - O candidato aprovado deverá enviar, de forma legível, no período compreendido entre às 10 horas do dia

29 de novembro de 2021 e às 18:00 horas do dia 03 de dezembro de 2021 (horário oficial de Brasília/DF), via

upload, por meio de link específico no endereço eletrônico

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sead/concurso-cgm-17-documentacao/, imagem nos formatos

.jpeg ou .img ou .png dos documentos a seguir relacionados ou entregá-los presencialmente, mediante recibo,

junto à Secretaria Municipal de Administração (Rua Diógenes Chianca, 1.777 – Água Fria, João Pessoa – PB.

CEP: 58053-900):

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar Federal e

Eleitoral (crimes eleitorais) dos lugares em que tenha residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;

b) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime ou

contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício de cargo ou de destituição de função

pública;

c) declaração de órgão público ou entidade, ao qual esteja vinculado o candidato na data de sua convocação

para apresentar a documentação da Sindicância de Vida Pregressa, de não estar respondendo procedimento

administrativo disciplinar (sindicância ou inquérito), nem ter sofrido penalidade administrativa de suspensão

por fatos que possam comprometer a idoneidade do candidato para o exercício do cargo público ao qual

concorre;

d) folha de antecedentes expedida pela polícia do Distrito Federal e (ou) dos estados onde residiu o candidato

nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses.

II.3 - A entrega dos documentos previstos no subitem II.2, todos indispensáveis à Sindicância de Vida Pregressa,

far-se-á sob pena de ser excluído do concurso o candidato que deixar de atender a essa exigência.

II.4 – Após o envio dos documentos, via upload, ou entrega presencial, esses serão remetidos à comissão

especial do concurso para análise.

II.5 - No curso da Sindicância de Vida Pregressa, será facultada à Administração a realização de diligências para

obter elementos informativos outros perante quem os possa fornecer, inclusive convocando, se necessário, o

próprio candidato para ser ouvido ou entrevistado, assegurando, caso a caso, a tramitação reservada de suas

atividades.

II.6 - Analisados os documentos e situações a que se referem as letras “a” a “d” do subitem II.2 e realizadas, se

convenientes ou necessárias, as diligências previstas no subitem II.5, ouvida a Controladoria-Geral do

Município de João Pessoa, será divulgado, pela Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa, edital

contendo o resultado provisório da Sindicância de Vida Pregressa.

II.7 – Relativamente à Sindicância de Vida Pregressa, poderá ser apresentado recurso, observado o seguinte:

a) o candidato considerado INAPTO poderá recorrer da decisão nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à

publicação do edital contendo o resultado provisório da Sindicância de Vida Pregressa no Semanário Oficial do

Município de João Pessoa;

b) o recurso deverá ser enviado à comissão especial do concurso no endereço eletrônico

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sead/concurso-cgm-17-documentacao/, como imagem nos

formatos .jpeg ou .img ou .png, via upload, ou entregue presencialmente, mediante recibo, junto à Secretaria

Municipal de Administração, até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à publicação mencionada na

letra “a” do item II.7 deste edital;

c) serão desconsiderados os recursos remetidos por quaisquer outros meios não considerados na letra “b” do

item II.7 deste edital ou extemporâneos;

d) a decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de Edital a ser publicado no

Semanário Oficial do Município de João Pessoa.

II.8 – O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original constante do subitem II.2 deste

edital que deverá ser entregue no ato da posse junto com os demais documentos solicitados pela Secretaria

Municipal de Administração de João Pessoa.

III – DISPOSIÇÕES GERAIS

III.1 - Os recursos necessários aos procedimentos do concurso de que trata este Edital serão por conta dos

candidatos, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de João Pessoa por qualquer tipo de problema que

impeça a chegada dessa documentação a seu destino, que seja de ordem técnica dos computadores, falhas de

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

III.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa, após

ouvida a Controladoria-Geral do Município de João Pessoa.

EXTRATO

EXTRATO Nº. 482/2021 DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2021 AO CONTRATO Nº. 10.562/2021 PARA ALTERAR A(S)

CLAUSULA(S) Segunda (item 2.1) e Sexta (item 6.1) REFERENTE AO (Á)AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSUMO DIRECIONADO AO CONTROLE DA LEPTOSPIROSE, DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO DOS

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E GLOBAL COMERCIAL EIRELI-

ME, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.067/2019

OBJETIVO: Alteração da (s) cláusula (s) Segunda (item 2.1) e Sexta (item 6.1):

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:

-13.301.10.305.5033.464500 – VS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE EM JOÃO PESSOA;

? Fonte de Recurso -1211 – ORDINÁRIOS;

? Fonte de Recurso -1214 - SUS

- Elemento de despesa: 33.90.30– MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 218.284,05 (duzentos e dezoito mil, duzentos e oitenta

e quatro reais e cinco centavos), correspondente à execução do objeto do presente contrato e ao acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento), conforme o Anexo do contrato, correspondente à contratação do objeto do presente

contrato.

O valor do acréscimo sobre o valor global do contrato, nos termos do art. 65, § 1º. da Lei nº 8.666/93, foi de R$

54.546,23 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos).

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e acordadas, as partes

assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e legais

efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): GLOBAL COMERCIAL EIRELI-ME

DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2021.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira
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Agente de Registros e Publicações -

Designer Gráfico -

Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame Uyara

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Finanças:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Márcio Diego F. Tavares

Fábio Antônio da Rocha Sousa

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano Júnior

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G.

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Sebastião Feitosa Alves

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Welison Araújo Silveira

João Almeida Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

George Ventura Morais

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

EXTRATO N.º. 543/2021
PROCESSO Nº. 25.122/2021

CHAVE CGM: EW23-825X-OI62-H0FV

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO COMBATE BÁSICO DA
ASISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF) - III, firmado para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.056/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO
COMBATE AO COVID-19;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.303.5018.462042 - AF - FARMACIA BASICA - MANTER E IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA BÁSICA

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E IMPLEMENTAR
AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS -1211- ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

- Elemento Despesa: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

? FONTE DE RECURSOS -1211- ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

- Elemento Despesa: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.793/2021 MEDCOM EIRELI
R$ 45.900,00 (quarenta e
cinco mil e novecentos

reais)

25 de
novembro de
2021

EXTRATO N.º. 542/2021
PROCESSO Nº. 25.121/2021

CHAVE CGM: FW23-825X-O162-H0FV

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO COMBATE BÁSICO DA
ASISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF) - III, firmado para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.056/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS
AO COMBATE AO COVID-19;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER
E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.303.5018.462042 - AF - FARMACIA BASICA - MANTER E IMPLEMENTAR A

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

? Fonte de Recursos: 1211 - ORDINÁRIOS;

? Fonte de Recursos: 1214 - SUS;
? Fonte de Recursos: 1213 – TRANSF. DE REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;
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EXTRATO Nº. 546/2021
PROCESSO Nº. 25.126/2021

CHAVE CGM: EW23-825X-OI62-H0FV

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO COMBATE BÁSICO DA
ASISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF) - III, firmado para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.056/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO
COMBATE AO COVID-19;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.303.5018.462042 - AF - FARMACIA BASICA - MANTER E IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA BÁSICA

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E IMPLEMENTAR
AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS -1211- ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

- Elemento Despesa: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.797/2021
EREFARMA PRODUTOS

PARA SAÚDE ERELI - EPP
R$ 4.050,00 (quatro mil

e cinquenta reais)
26 de

novembro de
2021

EXTRATO Nº. 548/2021
PROCESSO Nº. 25.130/2021

CHAVE CGM: EW23-825X-OI62-H0FV

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO COMBATE BÁSICO DA
ASISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF) - III, firmado para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.056/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO
COMBATE AO COVID-19;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.303.5018.462042 - AF - FARMACIA BASICA - MANTER E IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA BÁSICA

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E IMPLEMENTAR
AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS -1211- ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

- Elemento Despesa: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.799/2021

ZAFRA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA -

EPP

R$ 2.277,00 (dois mil,
duzentos e setenta e

sete reais)

26 de
novembro de

2021

EXTRATO N.º 560/2021
PROCESSO 11.509/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O CENTRO DE APOIO A CRIANÇA E
ADOLESCENTE - CENDAC, PARA REPASSE DE VERBAS ORIUNDAS DA EMENDA
IMPOSITIVA Nº. 099/2020, DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA SANDRA PEREIRA DE
MARROCOS AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA SUBSIDIAR A EXECUÇÃO DO
PROJETO “COM CARINHO, COM AFETO – UM NOVO OLHAR SOBRE A PREVENÇÃO À
GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA E A SAÚDE DA MULHER”, o qual terá vigência de até 10
(dez) meses, a ocorrer nos exercícios financeiros de 2021 e 2022, para a execução da META 1
– REALIZAR AÇÃO EDUCATIVA PARA AS ADOLESCENTES, JOVENS E MULHERES DE 04
(QUATRO) COMUNIDADES DE JOÃO PESSOA SOBRE A PREVENÇÃO A GRAVIDEZ NA
ADOLESCÊNCIA ATRAVÉS DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E CULTURAIS, para um
período de execução de 07 (sete) meses, a ocorrer nos exercícios financeiros de 2021 e 2022,
para execução da META 2 – SENSIBILIZAR 100 MULTIPLICADORES (ADOLESCENTES,
JOVENS E MULHERES) NAS TEMÁTICAS ABORDADAS, COM METODOLOGIA
PARTICIPATIVA PARA REPLICAÇÃO NAS COMUNIDADES, NOS ESPAÇOS FAMILIARES,
ASSOCIAÇÕES, TIMES DE FUTEBOL E AMIGOS, para um período de execução de 11 (onze)
meses, a ocorrer nos exercícios financeiros de 2021 e 2022, para execução da META 3 –
PROMOVER AÇÕES PARA INFORMAÇÕES JUNTO AO PÚBLICO EM PARCERIA COM OS
PSF’s, para um período de execução de 12 (doze) meses, a ocorrer nos exercícios financeiros
de 2021 e 2022, para execução da META 4 – PRODUZIR MATERIAL INFORMATIVO SOBRE
OS TEMAS E DIGULGAÇÃO DO PROJETO PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES EXECUTADAS,
TODOS COM LOGOMARCA DO PROJETO conforme Plano de Trabalho, contados a partir da
publicação do respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada para cumprir o
Plano de Trabalho, através de termo aditivo, nos Recursos Financeiros e na seguinte
dotação orçamentária:

-13.301.10.128.5082.462126 – REDE ESCOLA – CONTRUÇÃO DA POLÍTICA DE REDE-

ESCOLA/FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE COM PERFIL PARA ATUAR NO

SUS.

? ELEMENTO DESPESA: 44.50.42 – AUXÍLIOS

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

? ELEMENTO DESPESA: 33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

? FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINÁRIOS

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

T. DE
FOMENTO NOME VALOR DATA

049/2021

CENTRO DE APOIO A
CRIANÇA E

ADOLESCENTE -
CENDAC

R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais).

23 de novembro
de 2021
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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº04-358/2020/SMS, ADITIVO Nº 01

OBJETIVO: ACRESCENTAR dotação orçamentária ao Contrato Nº04-358/2020/SMS,
ADITIVO Nº 01 - Celebrado entre o Município de João Pessoa, através da Secretaria
Municipal de Saúde, e CS BRASIL FROTAS LTDA, constituindo-se objeto do Contrato
supracitado, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
LOCAÇÃO DE VÍCULOS, COM E SEM CONDUTOR, PARA TENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, cujo presente Termo de Apostilamento, passa a
ser corretamente adequado para os recursos a serem aplicados.

ACRESCENTAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº04-358/2020/SMS,
ADITIVO Nº 01 – A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ABAIXO:

? 13.301.10.301.5139.461212 – INV - MELHORIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE -

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE – CONSTRUÇÃO

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

o ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento do presente Termo de Apostilamento, tem suporte
fundamentado no Art. 65, II “d” c/c § 8º do mesmo artigo, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

João Pessoa, 23/11/2021

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº10.698/2017/SMS, ADITIVO Nº 005/2021

OBJETIVO: ACRESCENTAR dotação orçamentária ao Contrato Nº10.698/2017/SMS,
ADITIVO Nº005/2021- Celebrado entre o Município de João Pessoa, através da Secretaria
Municipal de Saúde, e MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA,
constituindo-se objeto do Contrato supracitado, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA TENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, cujo presente Termo de
Apostilamento, passa a ser corretamente adequado para os recursos a serem aplicados.

ACRESCENTAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº10.698/2017/SMS,
ADITIVO Nº005/2021 – A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ABAIXO:

? 13.301.10.301.5139.461212 – INV - MELHORIA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE -

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE – CONSTRUÇÃO

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

o ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento do presente Termo de Apostilamento, tem suporte
fundamentado no Art. 65, II “d” c/c § 8º do mesmo artigo, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

João Pessoa, 24/11/2021

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 10.779/2021/SMS

OBJETIVO: ACRESCENTAR fonte de recursos ao Contrato nº 10.779/2021/SMS -

Celebrado entre o Município de João Pessoa, através da Secretaria Municipal de Saúde, e OPEN

FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, constituindo-se objeto do Contrato

supracitado, a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR GERAL, cujo presente Termo

de Apostilamento, passa a ser corretamente adequado ao objeto licitado para os recursos a serem

aplicados.

ACRESCENTAR FONTE DE RECURSOS AO CONTRATO Nº 10.779/2021/SMS – A
FONTE DE RECURSOS ABAIXO:

? 13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO

COMBATE AO COVID-19

? FONTE DE RECURSOS: 1290 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE

o ELEMENTO DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento do presente Termo de Apostilamento, tem suporte
fundamentado no Art. 65, II “d” c/c § 8º do mesmo artigo, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

João Pessoa, 24/11/2021


